
[Junqueira aciona parlamentares 
Ação exige regulamentação de artigos da Carta 

Humberto Prodera 
O procurador-geral da Re-

pública, Aristides Junqueira, al-
vejou o Congresso Nacional 
com uma ação direta de inconsti-
tucionalidade por omissão, por 
não terem sido regulamentados, 
até hoje, os artigos 203 e 204 da 
Constituição, que garantem um 
salário mínimo mensal de bene 
fício aos portadores de deficiên-
cia física e aos idosos comprova-
damente sem meios de se mante-
rem. A ação ajuizada perante o 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) atende a pedido da Fede-
ração Nacional das Associações 
de Pais e Amigos de Excepcio-
nais (Fenapae). 

Em sua ação, o chefe do Mi-
nistério Público lembra que exis-
tem sobre a matéria 12 projetos 
na Câmara e dois no Senado e 
que, por outro lado, o artigo 59 
das Disposições Transitórias da 
Constituição exigiu que os pro-. 
jetos de lei regulamentando a se-
guridade social fossem apresen-
tados no prazo máximo de seis 
meses da promulgação da Cons-
tituição (outubro de 1988), e 
apreciados em igual período. 

"Os prazos fixados pelo le-
gislador constituinte para apro-
vação e implantação da seguri-
dade social — escreve Junqueira 

Junque ra acusa omissão 

em seu requerimento — estão ul-
trapassados, caracterizando a 
mora legislatoris, o que enseja a 
presente ação de inconstitucio-
nalidade por omissão, para que o 
Congresso Nacional seja notifi-
cado para a adoção das provi-
dências necessárias à edição da 
lei". 

Depois de promulgada a 
Constituição, esta é a nona ação 
de inconstitucionalidade por 
omissão proposta ao STF. A pe-
núltima foi uma ação do PT re 
clamando o não-cumprimento, 
pelo Executivo, do artigo que 
obrigava a União a concluir a 
demarcação das terras indíge-
nas, no prazo de cinco anos. 


